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COMISSÃO DE REFORMA TRABALHISTA 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, de 2016 

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº           DE 2017 

(Do Sr. Hissa Abrahão) 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – 
Consolidação das Leis de Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de 
janeiro de1974, para dispor sobre eleições de representantes 
dos trabalhadores no local de trabalho e sobre trabalho 
temporário, e dá outras providências. 

Suprima-se as alterações inseridas pelo art. 507-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis de Trabalho, constante do 
art. 1º do PL nº 6787, de 2016, do texto substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende com o acréscimo de novo artigo 507–A, legalizar a arbitragem 
na solução dos litígios decorrentes da relação de trabalho. 

Para a jurisprudência do TST, os direitos trabalhistas são indisponíveis 
e irrenunciáveis, na medida em que se considera a ausência de equilíbrio na relação 
entre empregado e empregador. 

Segundo o ensinamento do ministro Maurício Godinho, a arbitragem "é 
instituto pertinente e recomendável para outros campos normativos - Direito 
Empresarial, Civil, Internacional, etc -, em que há razoável equivalência de poder 
entre as partes envolvidas, mostrando-se, contudo, sem adequação, segurança, 
proporcionalidade e razoabilidade, além de conveniência, no que diz respeito ao 
âmbito das relações individuais laborativas." 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo 
e conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

 

Sala das Sessões, em           de abril de 2017. 

Hissa Abrahão 

Deputado Federal - PDT/AM 

 


